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O presente projeto têm por objetivo incluir no calendário oficial da cidade de São 
Paulo a comemoração tão tradicional das famílias, dessa forma manteremos a 
proteção dos costumes enraizados por décadas de tradições.  
Mobilizar-se em proteção da família brasileira é o foco.  
O modelo familiar é o primeiro contato das crianças com padrões da cultura e é a 
partir deste modelo que a criança estabelece suas ideias e conceitos sobre o 
mundo.  
O Dia das Mães e o Dia dos Pais são datas comemorativas que marcam a 
identidade de um ser humano, trazendo à lembrança a importância destas figuras 
na formação do núcleo de uma sociedade - a família.  
Tendo a presença física dos mesmos ou não a marca destas figuras para o 
desenvolvimento infantil é primordial.  
Segundo, Edyleine Bellini Peroni Benczik (Doutora em Psicologia Escolar e do 
Desenvolvimento Humano pelo Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo 
(IPUSP), em sua pesquisa “A importância da figura paterna para o desenvolvimento 
infantil “ e também dentre tantos outros estudos nos traz que a participação efetiva 
do pai na vida de um filho promove segurança, autoestima, independência e 
estabilidade emocional.  
Desta forma, cabe aos profissionais da educação e da saúde mental a difícil tarefa 
de orientação e de conscientização junto às famílias, principalmente às mães que 
se sentiram prejudicadas no relacionamento conjugal e que evitam a aproximação 
do pai com o filho, no sentido da real importância da função paterna no psiquismo 
infantil e do seu impacto no desenvolvimento cognitivo, social e emocional de seus 
filhos.  
Além disso, nós como autoridades temos a responsabilidade de atender a este 
chamado de socorro, é uma questão de saúde mental para as próximas gerações.  
Ante o exposto, estou certo de que os nobres pares concordarão com o mérito 
desta proposição, aprovando-a em seus justos termos.  
 


